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DESCRIÇÃODA IMPROPRIEDADE - RELATIVAÀ DETERMINAÇÃON° 31

Não consta, no parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, a

assinatura de todos os seus componentes, em especial dos representantes da Confederação

Nacional dos Trabalhadores em Educação e de estudantes (inclusive dos indicados pela

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas), o que contraria o disposto no art. 24, §1° c/c

o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nO11.494/07.

DETERMINAÇÃO N° 31:

À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E AO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB.

Diligenciar, junto aos representantes da Administração no Conselho de Acompanhamento e

Controle Social do FUNDEB, com vistas a que seja promovida alteração no Regimento

Interno do Conselho para que, quando da apreciação da prestação de contas anual do

Fundo, o quorum mínimo para deliberação e aprovação seja equivalente a 2/3 dos seus

membros ou suplentes, objetivando um controle social efetivo, em atendimento disposto no

art. 24, §1° c/c o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nO11.494/07.

VI.3. FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ERJ - FAPERJ

DESCRIÇÃODA IMPROPRIEDADE- RELATIVAÀ DETERMINAÇÃON° 32

Deficiência dos mecanismos de controle para permitir a correta destinação das receitas da

FAPERJ. Para alcançar tal objetivo, a metodologia de cálculo do cumprimento do limite

constitucional será ajustada para a execução orçamentária do próximo exercício (Contas de

Governo de 2017).

DETERMINAÇÃO N° 32:

À SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E À FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ.

Considerar, a partir do próximo exercício, os montantes relativos aos cancelamentos de

Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores como abatimento das despesas

liquidadas na FAPERJpara fins de apuração do limite constitucional previsto no art. 332 da



SGE I SSR I Coordenadoria de Contas de Governo do Estado
Contas de Governo do Estado do Rio de Janeiro - Exercício 2014

Processo nO 101.885-1/15
Rubrica Fls. 927

OBSERVAÇÃO n° 39:

Não consta do parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb a
assinatura de todos os seus componentes, em especial dos representantes da Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), de pais de alunos, de estudantes (inclusive
dos indicados pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - Ubes), e da União Nacional
dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), o que contraria o disposto no art. 24, §1° c/c o
art. 27, parágrafo único, da LF n° 11.494/07 (tópico 6.2.6).

DETERMINAÇÃO n° 45:
À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E AO CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Providenciar alteração no Regimento Tntemo do Conselho para que, ao menos para
aprovação da prestação de contas anual do Fundeb, o quorum mínimo para
deliberação e aprovação seja equivalente a 2/3 dos seus membros ou suplentes,
objetivando um controle social efetivo.

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (FAPERJ)

OBSERVAÇÃO n° 40 (Impropriedade n" 14):

O ERJ não vem repassando a integralidade dos recursos a serem aplicados pela Fapelj, em
descumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição Estadual, havendo um saldo na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01 registrado desde o exercício de 1997, no montante atual de R$760
milhões (tópico 6.3.4).

DETERMINAÇÃO n° 46:
À SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Estabelecer um cronograma para disponibilizar, em favor da Fapetj, os recursos
qualificados como créditos a receber desde o exercício de 1997, registrados na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01, independentemente do percentual mínimo a ser aplicado, em
cumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição Estadual.

DETERMINAÇÃO n" 47:
À FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (FAPERJ)
Manter evidenciados na contabilidade os "Créditos a receber" registrados na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01, até que o estado do Rio de Janeiro disponibilize os
respectivos recursos em cumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição
Estadual.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
·DECRETO N" 45.1111 DE tM DE NOVEMBRO DE 2016

DISPOE SOBRE O ENCERRAMENTO DO
EXERClclO FINANCEIRO DE 2015, E DA OU·
TRAS PROVlD~NCIAS.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em visla o disposto na
lei Complemenlar Fedeml nO 101, de 04 de maio de 2000, nas leis
Estaduais nO 287, de 04 de dezembro de 1979, nO 6.126, de 28 de
dezembro de 2011, nO6.861, de 15 de julho de 20t4 e n° 6.955. de
13 de janeiro de 2015. e

CONSIDERANDO:

- o disposto na loi Estadual n- 287, do 04 do dozembro do 1979, que
aprovou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Públi-
ca do Estado;

- que o encerramento do exercfcio financeiro de 20t6 e o conseQuen-
te tevantamento do Balanço Geral do Estado serao efetuados por
meio do Sistoma tntegrado de GesUio Orçamenléria, Financeira e
Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE-Rlo, envoNendo providências cu-
jas formalizaçôcs devem ser. prévia e adequadamento ordenadas;

- o previsto no Decreto nO45.569 de 28 de janeiro de 2016, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece nor-
mas para execução orçamentária do Poder Executivo para o exercfcio
de 2016;

- o previsto no Decreto nO 45.680 de 08 de junho de 2016, que dis-
põe sobre a reava~AçAo das despesas operacionais no âmbito dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro;

.. ,

- o previsto no Decreto n- 45.692 de t7 de junho de 2016, que dis-
põe sobre o Estado de calamidade pÚblica no êmbito da Administra-
ção Financeira do Estado do Rio de Janeiro; e

- o previsto no Decreto n· 45.758 de 20 de setembro de 2016, que
dispõe sobro a libcraçAo do empenho ao orçamento om vip,

DECRETA:

Art, 1° - Os Órgaos da Administração Direta, Inclusive os Fundos Es-
peciais, as Entidades Autárquicas e Fundacionais. as Empresas PÚ-
blicas e as Sociedades de Economia Misto obedecerão. para o en-
cerramento do exerelclo financeiro de 2016, as disposições de caráter
orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial contidas neste Decreto,
que devem ser cumpridas de maneira uniforme e rigorosamente de
acordo com os prazos fixados.

Art. 2° _ As solicitações para abertura de créditos adicionais e mo-
dificações orçamentárias para reforço de dotações, que se demons-
trem insuficientes poro atendimento das despesas previstas, deverAo
ser Inseridas no Slslema de Inteligência em Planejamento e Gestão -
SIPLAG até 16 de novembro de 2016.

§ 1- - O disposto no caput deste art. compreende todas as fontes de
recursos e qualquer tipo de despesa. com exceção dos casos pre-
vistos no Parágrafo Único do art. 3°. cujo prazo será até 20 de De-
zembro de 2016.

§ 2· •A abertura de créditos adicionais e modificações orçamentárias
pederao ser autorizadas a pan!r de proposição da Secretaria de Es-
tado de Planejamento o GesUio - SEPLAG. independente do prévia
solldtaçao por parte dos órgãos elou entidades titulares dos créditos.

§ ]O • Excluem-se dos prazos estabelecidos no CAPU! e parágrafos
deste anigo. as solicitaçóes para abenura de créditos suplementares c
modificações orçamentárias para reforço de dotações decorrentes de
juros, encargos o amortizaçao das dIvidas interna o externa.

Ar!. 3G • A data limite para o empenho da despesa será o dia 25 do
novembro de 2016.

Parágrafo Único ~ Excluem-se do prazo eslabelecldo no capot deste
artigo as seguintes despesas:

I - as de Pessoal Civil e Mj~tar. Encargos Sociais. Obrigações Patro-
nais e Transferências a Possoas:

11 • aquelas cujos porcentuais de aplicaçao são definidos constitucio-
nalmente ou otrovés de lei especifica:

111 - as custeadas com recursos recebidos de Convênios, fonte de re-
cursos - FR 2t2. 2t4 e 218. com receita efetivamente arrecadada:

ri •as decorrentes de depósitos judiciários não tributários. FR 190 e
191, previstos no orçamento do presente exerclcio:

V - as descritas no inciso rv, do an. 24. da lei Federat n- 8.666, de
21 de Junho de 1993. desde que autorizadas pela Secretaria de Es-
lado da Casa Civil;

VI • as com pr~mios lotéricos;

VII - as que acarretem a inscriçao do Estado no Cadastro Informativo
dos crédilos nào quitados de órgãos e entidades federais· CADIN;

VIII - as decorrenles do sentenças e custas judiciais;

IX - as realizadas com recursos provenientes do Salário Educaçao
(FR 105); Ressarcimento de Pessoal (FR 120): Operações OCielals de
Fomento (FR 195); Conlratos Intraorçamentários de Gestao de Saude
(FR 223): Transferências legais e Recebidas da União (FR 224); Sis-
tema Único de Saüdo - SUS (FR 225): Conservação Ambiontal (FR
297);

X ~ as decorrentes de juros. encargos e amonlzaçao das dividas In-
terna o extorna:

XI - as demais despasas constantes de Encargos Gerais do Estado -
Recursos sob a Supervisao da Secretaria de Estado de Fazenda -
SEFAZ e SEPLAG, nAo incluldas nos itens anteriores;

XII - aquelas suportadas com recursos provenlenfes de operações de
crédito, (FR 111) até o limite da efetiva arrecadação;

XIII - aquelas decorrentes das Concessionárias de Serviços Públicos:.
XIV - as realizadas com recursos oriundos de Arrecadação Própria -
Adminislração Indireta até o limile da efeliva arrecadação (FR 230,
231. 232 e 233).

Art. 4° - Os Órgãos o Enlidades, referidos no an. 1·, enviarão à Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG. Relatório
das Ações Realizadas em 2016, com base na Lei n° 7.211 de 18 de
janeiro de 2016, que institui o PPA 201612019 e com base no Decreto
nO45.658 de 18 de maio de 2016, que define a RevlsAo o PPA 2016-
2019.

§ 1· - As informaçóes serão Iransmltldas pelos Órgãos e Entidades â
Secrotaria do Estado de Planejamento o Gostão - SEPLAG, respon-
sável pela consolidação do relatório do exercido de 2016, através do
Sistema de Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG
(htip:(fwww.slplag.rj.gov.br).

§ 2" • A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPlAG
emitirá o Relatório das Ações Realizadas com a informação de sitUA-
ção dos produtos concluldos e em andamento, nos termos do Pará-
grafo Único, do art. 45, da lei Complementar Federal nO tOt120oo e
conforme o disposto na atrnea f. inciso 111, do art. 11 deste Decreto,
sendo que:

I - as Informações serão fornecidas conslderando-se lodos os valores
liquidados, inclusive aquelos à conta de Restos a Pagar:

11 - o relatório será elaborado de acordo com as normas e procedi-
mentos estabelecidos na Resoluçao SEPlAG n~ 1519. de 27 de se-
tembro de 2016. que trata da elaboração do Relatório Anual referente
ao Plano Plurianual - PPA Revisão 2016.

Ar!. 5- - Nonhum adiantamento podora ser pago após o dia 07 de
dezembro de 2016.

§ l- - Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados deverão
ser rClcollidos. pelos seus responsáveis. até o último dia de CJi::pedion-
le bancário do corrente ano através de Gula de Recolhimento Esta-
dual - GRE.

§ 2· - Com a finalidade de permitir a correta classificação patrimonial
das despesas efetuadas com recursos de adiantamento, as presta-
ções de contas dos adiantamentos concedidos com base no Decreto
Estadual nO 3.147, de 28 de abril de 1980, relativos ao exerclcio de
20 t6. serão encaminhadas às Coordenadorias de Contabilidade Se-
torial - COSEC ou órgãos equivalentes. até 13 de janeiro de 2017,
exceto quando o prazo originai for anterior a esta dala.

Art_ 6- - A Inscrição em restos a pagar das despesas empenhadas e
não pagas no exercido de 2016 dar-se-á em conformidade com os
seguintes critérios:

I - a inscriç!lo distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos
a Pa90r Nêo Processados;

11 - as solicitações para a Inscrição de restos a pagar serão realizadas
até 06 de janeiro de 2017, utilizando-so o Sistema Intogrado do Ges-
lão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE-
Rio. no módulo do Boletim de Inscrição de RP. e somento serão ho-
mologadas após o cumprimento da determinação do ar1. 1·. da Por-
taria CGE n· 109. de 26 de junho do 2005. conforme procedimentos
constanies do Manual de Procedimentos Contábeis para o Encerra-
mento do Excrcído do 2016. olaborado pela Contadoria Geral do Es-
tado - CGE, bem como a regularização das demais pendências apre-
sentadas;

lU - 8 inscrição contábil dos restos a pagar dependerá da autorização
da Contadoria Geral do Estado e deverá ocorrer até 13 de Janeiro de
2017. no SIAFE-Rio:

IV • os Restos a Pagar Não Processados serão Inscritos até o limite
das disponibilidades de caixa apuradas por fonte de recursos no en-
cerramento do exerclclo, devendo ser obedecida a ordem cronológica
dos omponhos correspondentes

§ 1- - Os Órgãos e Entidades que nAo efetuarem as solicitaçOes para
Inscrição em Restos a Pagar. por meio do Sistema SIAFE-Rlo, atê a
data limito de inscrição. terAo sous cmpenhos não liquidados. cance-
lados. Independentemente da cobet1ura financeira. conforme normas e
orientações contidas no Manual do Procedimentos Contábois para o
Encerramento do Exerclclo de 2016. elaborado pela CGE.

§ r -Conforme estabelece a lei Complementar Federal nO t01l2ooo,
na daterrninaç1'l0 da disponibilidade de caixa serão considerados os
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exer-
cicio.

§ 3· - Para efeito de InscriçAo de Restos a Pagar Processados. ob-
sorvando o principio da competbncia da despesa. os compromissos
assumidos. cujo Implemento de condição tenha ocorrido no axerclclo.
doverao ser liquidados alé a data limilo para o encaminhamento da
solicitação de inscrição dos restos a pagar.

§ 4- - Caso seja constalada a existência de REtStos a Pagar Não Pro-
cessados Exigiveis - RPNP Exiglveis. entendidos como aqueles cujo
fato gerador da despesa já tenha ocorrido, mas que não seja posslvel
à liquidação formal da despesa em decorrência de impeditivos tegais,
contratuais ou burocráticos, os órgãos deverão priorizar lals RPNP
Exigivels em detrimento dos RPNP Nlk> Exiglveis (empenhos paro os
quais Inexista passivo). quando do cancelamento em decorrência de
indisponibilidade de caixa.

§ 5- - A não Inscrição de RPNP Exlglvels por indisponibilidade de cai-
xa não resuna na ex1inção do passivo, competindo aos órg1l0s ovi-
denclar adequadamente tal situação na sua escrituração contábil. ob-
servando o disposto nos princípios contábeis da competência o opor-
tunidade.

§ 6· - Os órgãos e entidades que tenham recursos financeiros de-
positados no Tesouro Estaduat. ou em outro órgao, deverão solicitar o
registro do controle de suas disponibilidades para efeito de Inscrição
em restos A pagar.

§ 7· - Para os efeitos do parágrafo anterior, em se tratando de re-
cursos provenientos de operações de créditos, deverá ser obedecida
a ordem cronológica da solicitação.

§ 8" - A Auditoria Geral do Estado - AGE efetuará verificação espe-
cifica qUAnto AO correto cumprimento dos requisitos necessários à ins-
crição em restos a pagar, dispostos neste anlgo.

§ 9· - Havondo constataçao de inscrição om restos a pagar de forma
Irregular, a AGE deverá determinar a necessidade de apuração da
responsabilidade ao órgão e apontar, na rospectiva prestação de con-
tas do ordenador, o fato verificado e as providências adotadas.

Art. 7" - Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2016. os Restos
a Pagar Processados relativos ao exercido de 2011. decorrentes de
despesa com fornecimento de matenal, execução de obras ou pres-
tação de sClViços, com fundamento no § 1-, do art. 134, da lei Es-
tadual n- 287f79.

Por'grafo Único - Não serão cancelados os Restos a Pagar Proces-
sados. cujos credores aderiram ao Programa de Pagamento e Par-
celamento de Restos a Pagar, inslituldos pelos Decrotos n~
40.874'2007 e nO4t.377f2008, os programas das entidades da admi-
nistração indireta, custeados com rocursos próprios o os vinculados às
despesas de transferência em favor de entidade pública ou privada.

Art, 8° - As despesas não processadas que venham a ser Inscritas
em restos a pagar, cuja Jiquidaçlio não tenha sido registrada, até 31
de janeiro de 2017, serão automaticamente canceladas peta Conta-
doria Geral do Estado.
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Parágrafo Único - Fica a Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ
autorizada 9 pennilir excepcionalidade no cumprimenta do prazo pre-
visto no caput deste artigo. quanto às despesas vinculadas ao aten-
dimento das obrigações constitucionais e legal5.

Art. 9° - Sem prelulzo do que traia o Inclso II do arl. 6° deste De-
creto, as obrigações descritas abaixo poderêo ser pagas antes da ins-
crição definitiva em Restos a Pagar do exercido de 2016, ficando o
pagamento das demais obrigações sujeitas à conclusão de lodos os
procedimentos para inscrição definidos pela CGE:

I • de Pessoal Civil e Militar, Encargos Sociais, Obrigações Palronüis
c TransferOndas a Pessoas;

11• que acarretem a inscriçao do Estado no Cadaslro Infonnalivo dos
créditos não quitados de órgãos e entidades federais· CADIN;

111• decorrentes de sentenças e custas judiciais:

IV • decorrentes de juros, encargos e amortlzaç~o da divida Interna e
externa:

V " demais despesas constantes de Encargos Gerais do Estado· Re·
cursos sob a Supcrvisao da Secretaria de Estado de Fazenda· SE·
FAZ e SEPLAG, não Ineluldas nos Itens anteriores:

VI " as suportadas com recursos provenientes de operações de cré"
ditos;

Art, 10 - Os procedimentos de pagamento, Independentemente da
fonte de recurso, deverão ser encerrados até o ultimo dia de expe·
diente bancário do corrente ano.

§ 1° • Excepcionalmente, no m6s de Dezembro de 201S. as despesas
previstas no art. 14, do Decreto na 45.569 de 28 de Janeiro de 201S,
poderêo ser adimplidas também nos dias 22, 23. 28 e 29.

§ ~ " O Mmlle para a execução de programação de desembolso· PD
no sistema SIAFE·Rio, para as obrigaÇÕeS entre órgãos e entidades
perlencentes ao Orçamento Fiscal e de Seguridade Soelal (IN.
TRAOFSS) é até o dia 23 de dezembro de 2016.
Art. 11 • Para fins de elaboração da Prestaçao de Contas do Go-
vernador e visando o cumprimento do prazo da publicação dos rela-
tórios definidos pela lei Complementar Federal nO 10112000, os res-
pectivos responsáveiS deve~o encaminhar a conespondenle docu-
mentação diretamente à Contadoria Geral do Estado (dez vias) e 11
Auditoria Geral do Estado (uma via), conforme disposições deste De·
creto:

I - pelas Sociedades de Economia Mista, não Inculdas nos Orçamen.
tos Fiscal e de Seguridade Sociol, até 06 de fevereiro de 2017:

a) o respectiva balanço patrimonial do exercrclo de 2016, sem pre-
juizo das remessas das prestações de contas, estabelecidas pelo De·
creio n- 43.463, de 14 de fevereiro de 2012;

b) demonstrativo da composição acionária. discriminado por tipos do
ações, valores e a última ata de alteração do capllal social.

11• pola Procuradoria da Olvida Ativa, da Procuradoria Geral do Es-
tado • PGE. até 16 de Janeiro de 2017:

a) os Demonstrativos de Estoque da Olvida Ativa Tributária e não Tri-
butária por Natureza de Débito, com posição em 31 de dezembro de
2016, destacando, ainda, os montantes do RIOPREVID~NCIA, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, da administração Indireta e o Con-
solidado;

b) o demonstrativo do cálculo do ajuste a valor recuperável, referente
à Dfvida Ativa, segregando os montantes do RIOPREVID~NCIA, da
Secretaria de Estado de Fazenda, da administração Indireta e o Con-
solidado, confonne previsto no Manual de Procedimentos Contábeis
da Olvida Ativa, aprovado pela POI'taria CGE na 103, de 02 de fe·
verelro de 2005;

c) Informar como está sendo executado o gerenclamenlo e o sistema
de cobrança da Olvida Ativa;

d) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adotadas,
na sua area de competência, no que tange o arl. 13, da Lei Com·
plementar Federat n- 101/2000;

e) as ações do recuperação do cráditos na instância judicial, conforma
dispõe o alI. 58 da lei Comptementar Federal n- 101/2000.

111• pela Secrotaria de Estado de Planojamento a Gestão· SEPLAG.
até 20 de fevereiro de 2017:

a) o numero de imôveis avaliados no eICorclcio do 2016, destacando
os imóveis do RIOPREVID~NCIA:

b) cronograma de ação contendo o numero de imóveis a serem ava-
liados nos exercidos de 2017 e 2018, destacando os Imóveis do RIO-
PREVID~NCIA:

c) demonstrativo anallllco dos bens Imóveis do Estado, por unidade
gestora. devidamente ajustado:

d) relatório detalhado sobre o estágio de implantaçAo do Sistema de
PatrimÔnio Imobiliário· SISPAT 2.0, bem como as ações a serem im-
plementadas para o efetivo funcionamento do Sistema até o final do
cxerclcio do 2017, conforma estabelecido no Plano Plurianual 201S-
2019:

e) relacão individualizada. classificada por utilizaçlloo. dos imóveis do
propriedade do Eslado, com a Indicação de seus ocupantes, fazendo
ainda constar seus valores do avaliação ou raavaliação, em moia
magnético, com a Indlcaç30 da unidade gestora:

f) relatórios dos projetos concluldos o em andamento. nos tarmos do
disposto no Parâgrafo Único, do arl. 45, da Lei Complementar Federal
n"101l2000;

g) demonstrativo que apresente o valor do excesso de arrecadação
ao final do exercido, por unidade gestora elou fonlo dI) recursos, I) o
confronto deste excesso com O valor do crédito adicionai aberlo no
exerclcio por excesso de arrecadação, e o valor da economia orça-
mentária gerada na referida unidade orçamentária e/ou fonte;

h) encaminhar estudo que demonstre o Impacto gerado peta aplicação
dos recursos advindos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e
às Desigualdades Sociais - FECP na qualidade de vida dos cldadãos
fluminenses, contemplando a relação entre os principais Indicadores e
os Investimentos do Estado do Rio de Janeiro financiados com tais

IV - pela Subsecreiaria da Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda • SEFAZ, até 06 de janeiro de 2017:

a) demonstrativos dos resultados alCançados pelas medidas adotadas,
na sua área de competência. no que tange o arl. 13, da lei Com-
plementar Federal n- 10112000:

b) demonstrativo que evidencie as providênCias adotadas no âmbito
da fiscalizaçao das receitas e combate à sonegação. e às ações de
recuperação de créditos na Instânda íldmlnistraliva, confonne dispõe
o art 58, da lei Complementar Federal n- 10112000;

c) relatório contendo as seguintes informações:

1 - desempenho da arrecadaçêo dos principais tributos estaduais no
exerclcio de 201S;

2 _ desempenho da arrecadação da divida ativa e anistia, já compre-
cndidos os juros. munas. e, principalmente. seus renexos em função
da anistia;

3 • desempenho da arrecadação por segmento econômico:

4 • as ações e resultados numéricos e qualitativos acerca dos Incen-
tivos fiscais, renuncia fiscal, ações de Incremento da arrecadação, e
alterações na legislação tributária estadual com impacto significativo
na arrecadação:

5 • as ações adotadas no amblto da fiscalização tributária e seu Im-
pacto na arrecadação:

6 - as ações adotadas pelo Estado ne âmbito da Educação Tributá-
ria.

V - pela Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC, até 03 de
fevereiro de 2017:

a) relatórios sobre o desempenho de Fundo de Manutenção e Dosen·
volvimento da EducaçAo Básica e dA Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB:

b) parecer do Conselho Estaduat de Acompanhamento e Controle Sa-
dai do FUNDEB, acerca da reparlição e aplicaçAo dos recursos da·
quero Fundo, devidamente assinado por todos os sous membros;

VI • pela Secrctaria de Estado do Ambiente - SEA, até 03 do feve-
reiro do 2017:

a) retatório analllico acerca do passivo ambiental, expressando não só
os gastos relacionados aos danos ambientais, mas, também, os re-
lativos ao gerenciamento ambiental, bem como informaç6cs relativas
às ações do Estado do Rio de Janeiro referentes ao controle, recu-
peração e proteção do ambienle:

b) relatório circunstanciado acerca do cumprimento do Termo de Ajus-
te de Conduta, celebrado em 27 de agosto de 2oo9, entre o Estado
do Rio de Janeiro e o Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro,
a ser elaborado pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Conser.
vação Ambiental, incluindo a demonstração da movimentação dos sa~
dos contábeis das contas dos recursos a serem repassados ao FE-
CAM.

VII • pela Fundação Cenlro Estadual de Estatlsticas, Pesquisas e For·
mação de Servidores Publicos do Rio de Janeiro· CEPERJ, até 31
de janeiro de 2017:

a) análise dos aspectos sociais da qualidade de vida da população do
Estado do Rio de Janeiro.

VIII • pela Agência Reguladora de Serviços Publicas Concedidos de
Transportes Aquaviários. Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do
Estado do Rio de Janeiro • AGETRANSP, até 03 de fevereiro de
2017:

a) relatório de atividades reaHzadas no decorrer do exercido de
2016.

IX • pela Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, até 03 de fevereiro de
2017:

a) relatório de atividades realizadas no decorrer do exercicio de
2016.

x - pela Coordenadoria de Empresas em liquidação, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, até 31 de janeiro de 2017:

a) relatório contendo Inronnaçõos quanto ao estágio atual e perspec-
tivas de conclusAo do processo do liquidação das empresas em faso
do liquidaçAo/extinçAo.

XI - pelo Fundo Único de Previdllnda Social do Estado do Rio do
Janeiro • RIOPREVtO~NCIA:

a) até 19 de Janeiro de 2017 • Relatório Atuarial do exercfclo de 2016,
bem como Nota Técnica explicativa das hipóteses atuariais ocorridas
no periodo;

b) até 31 de Janeiro de 2017 - Notas técnicas elou memórias de cál-
culo que evidenciem e expHquem as exclusões e ajustes efetuados na
receita de royalUes e participações especiais do petróleo consignadas
80 RIOPREVID~NCIA, relativas ao ano de 2016;

cl Nota técnica com a avaliação do valor a ser contabilizado no Ba-
lanço Patrimonial do Rloprevldêncla. em 31112/2016, para o fluxo de
ICMS parcalado recebido pelo Fundo:

d) Nota técnica com a avaliação do valor a ser contabilizadO no Ba-
lanço Patrimonial do Rioprevidência, em 3111212016, para o fluxo fi-
nanceiro do FUNDES recebido pelo Fundo.

XII • pela Divisão de Precatórios do Tribunal do Justiça, ató 06 de
Janeiro de 2017:

a) relação discriminada com os numeras dos precatórios, credor e va·
Ior, de forma a permitir que os lançamentos sejam efetuados de acor-
do com a rolina elaborada pela CGE;

b) tabela demonstrando a movimentação nas conlas ·Precatórios e
Sentenças JudlelalsM

, de forma segregada, a fim de uma análise qua·
litativa, contendo: UG, Saldo Inicial, Inscriçõos, Pagamentos, Compon.
sações (Divida Ativa), Baixas (Cancetamentos/Transferênclas), Alual ••
zaÇÔ(ls e Saldo Final.

XIII· pela Subsecretaria de Finanças da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, até 10 de fevereiro de 2017:

a) relatórios analíticos semestrais do programa de parcelamentoslpa·
gamentos de restos a pagar processados negociados • Decretos nos
40.874f07 o 41.377/08, bem como epresentar as justificativas para
posslvels distorções entre os saldos contábeis e os valores constantes
do relatório.

XIV· pela Secretaria de Estado de Saude, até 10 de fevereiro de
2017:

a) cópia integral das alas de reuniões c das Deliberaçõcs do Cole·
glado do Conselho Estadual de Saúde ocorridas no exerclcio;

b) documentação que explique, de maneira circunstanciada, os fatos
que motivaram eventuais IntempestMdades na apreciação da todas as
Programações Anuais do Plano de Saude e todos os Relatórios
Anuais de Gestão pendentes de aprovação, quando da produçoo do
Relatório a ser encaminhada;

XV - Pela Fundaçêo de Previdência Complementar do Estado do Rio
de Janeiro - RJPREV, até 10 de fevereiro de 2017:

a) os demonstrativos contábeis, atuariais, financeiros e de beneficios,
em atendimento ao disposto no §sa do art. 5a da lei Estadual nO
6.243112.

XVI· Pela Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio
De Janeiro· RIOTRllHOS, até 06 de fevereiro de 2017:

a) comprovante do atualização dos registros contábeis relativos aos
direitos a recebar das outorgas de concessões para exploração de
serviços públicos de transporlo metroviário de passageiros, decorren-
tes da assinatura dos termos aditivos pactuados entre o Estado do
Rio de Janeiro e o concessionário.

XVII· Pelas Coordenadorias Setoriais da Contabilidade ou equivalen.
tes de todas as Unidades Gestoras integrantes do SIAFE-Rio, até 13
de Janeiro de 2017:

a) Declaração de Conformidade dos Saldos Contábeis do SIAFE-Rlo,
referente ao 3° quedrimestre do 2016, conformo Portaria CGE
199/2016.

XVIII " Pelas Unidades Orçamentarias que executaram no eICercfcio de
2016, despesas na Função 12 - Educação e nas Fonles de Recursos
100, 122 e 215, que nao atendam ao disposto no artigo 71 da Lei
Federal nO 9.394/96, até 13 de Janeiro de 2017:

a) Relação dos empenhos realizados no elemento 339047 e subele·
mentos 31901312, 33903913, 33909222 a 33909220 para atetlder aos
encargos com Multas e Juros, especificando o subelemento de des·
pesa.

b) Relação dos empenhos realizados no subelemento 33903933 para
alender a desposas com programas suplementares de alimentação,
assistência médlco-odontológlca, farmacêutlc.'l e psicológica, e oulras
formas de assislência social a crianças o adoloscentes om connito
com a leI.

XIX • Pelas Unidades Orçamentarias que executaram no exerclcio de
201S, despesas na Função 10 - Saúde e nas Fontes de Recursos
100, 122 e 223, até 13 de janeiro de 2017:

a) Relação dos empenhos realizados no sube\emento 33904708 para
alender aos encargos com Multas e Juros, espeCificando subelemento
do dospesa:

b) Relaçâo dos empenhos reatizados para atender as despesas com
beneficios para um grupo especifico de agentos publicos c que não
sejam destinadas às ações e servlços pUbllcos de saúde de acesso
universal, igualitário o gratuito, conforme estabelecido no Inciso I do
nrtlgo 2" da lei Complementar Federal na 141, de 13 de Janeiro de
2012, especificando o CTedor e o subelemcnlo de despesa;

c) Relação dos empenhos realizados para atender as despesas com
prestação de serviços exclusivamente às unidades do Instituto de As·
sistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro • IASERJ, ex·
ceto as já realizadas pela unidade orçamentaria 2931 - IASERJ, es-
pecificando o credor e o subelemenlO de despesa.

XX • Pelo Departamento de Transito do Estado do Rio de Janeiro, até
06 do fevereiro do 2017:

a) Refatório dIscriminando as despesas financiadas com a receita das
taxas arrecadadas pelo DETRAN e repassadas a outros órgãos ou
entidades por melo de descentralização de crédito. informando se es·
605 desposas roferem-6e o programas e elivldodes ,eloc'onedes 80

controle de trãnslto. na forma do art. 107 do Código Tributário Es·
tadual, que autoriza a sua instituição, nos teonos do ar!. 77 a 80 do
Código Tributário NAcional.

Art. 12 • Os gestores responsáveis pelas unidades mencionadas no
artigo 1a deste Decreto, para fins de encerramento do exerclcio finan-
ceiro de 201S, dever30 promover em 31 de dezembro de 2016 o le-
vantamento completo dos Inventários IIslcos dos materiais em Almo-
xarifado, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou rece-
bidos em ceSSA0, Inclusive Imóveis. enviando cópia desse levanta-
mento para o órgão de contabilidade de sua unidade, que deverá
conciliar os saldos contábeis com o resultado do levantamento, pro-
movendo os ajustes necessários at6 19 do janeiro de 2017, da acordo
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com o principio contábil da opor1unidade, objetivando 8 fidedignidade
e consistência das informaçôes sobre o património do Órgêo ou En-
tidade.

Parágrafo Único - Juntamente às cópias do levantamento de que Ira-
la o capol do presente artigo. deverão ser remetidas ao órgão de
contabilidade da respectiva unidade as informações referenles à de-
preciação dos bens móveis, na fonna disposta pelos §§ 2· e 3" da
Portaria CGE n" 179, de 27 de março de 2014.

Art. 13 - Os procedimentos contábeis necessários pata cumprimento
dos prazos estabelecidos pela lei Complementar Federal n" 10112000
deverão estar concluldos até 13 de janeiro de 2017, para os registros
de natureza orçamentária e financeira; e, até 23 de janeiro de 2017,
para os regislros de natureza patrimonial e tipica de controle; deven-
do, para tania, todos os órgãos e entidades da Admlnlstraçao Púbica
Estadual observarem as normas estabelecidas no presente decreto,

Art. 14 • A inobservância das obrigações contidas nesto decroto su-
jeitará os infratores às sanções previstas na lei Estadual n° 287/79,
em espadat aquelas previstas no art. 61 e sua regulamentação e nos
artigos 52 e 55 da lei Complementar Federal nO 10112000, bem como
as sanções provistas na lei Federal n° 10,028, do 19 de outubro do
2000.

Art. 15 - As Secretarias de Estado de Fazenda e de Planejamento e
Gestão. no Ambito de suas alribuições, implantarAo as medidas de
natureza contábil, orçamentária o financeira necessárias à execução
do presente decreto.

Art. 16 - A Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ baixara nor-
mas, orienlações e procedimentos adicionais necessarios ao cumpri-
mento das disposições deste decreto, e realizará as devidas allera-
ções no Manual de Procedimentos Contábeis pata o Encerramento do
ExercIdo de 2016.

Art. 17 - Este Decrelo entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Govemador

~Republicado por ter saldo com Incorreção no 0.0. de 07/1112016.

1d:19t4449

DECRETO N· 45.812 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

ABRE CR~DITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE RS 47.900.931,95, PARA REFORÇO
DE DOTAÇOES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VtGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
D~NClAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais.

CONStoERANDO:

- o art. 5° da lol Estadual nO 7.210, de 18 de Janeiro de 2016, que
estima a ReceIta e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exerclcio financeiro de 2016:

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

CÓDIGOS

- o Decreto nO 45.569. de 28 de janeiro de 2016. que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cuçao orçamentária do Poder Executivo para o exerclcio de 2016: e
- e o que consta dos Processos nOs E-OII067/249/2016. E-
101005110373/2016 o E-21101911012016.

DECRETA:
Art. 1- - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social do Órgãos e Entidades Estaduais. no valor global
do RS 47.900.931,95 (quarenta e sete milhões, novecentos mil nove-
centos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos) para reforço
de dotações orçamentárIas, na forma do Anexo I.
Art. r -O crédito de que trata o ariigo anterior será compensado na
forma do § Z', Itens 2 e 3 do art. 120 da Lei Estadual nO287, de 04
do dozembro de 1979. na forma do Anexo I.

Art. 3- - Ficam alteradas as modalidades de aplicação do Fundo Es-
tadual de AssistOncia Social - FEAS o da Secretaria de Estado de
Esporte, lazer e Juventude - SEELJE. no valor global de R$
940.876,67 (novecentos e quarenta mil, ollooontos e setenta e seis
reais e sessenta e sete centavos). na forma do Anexo 11.

Art. 4- - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nO 45.569, de
28 de janeiro de 2016, na rorma do Anexo 111.
Art. 5° _ Ficam excepdona!izadas do art. 3° do Decreto Estadual nO
45.785. dG 05 de outubro dG 2016, as Entidades Estaduais constanlGS
do Anexo N.

Art. 6· - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro. 07 de novembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

PROGRAMA DE TRABALHO FR

VALOR SUPLEMENTADO - -I VALOR COMPENSADO I
(RS) CANCELADO (RS)

Empresa de Pesquisa Agropecu'rfa do Eatado do Rio de Janeiro

1354.20.122.0002.2016

Manut Ativid Operacionais I Administrativas

1354.20.122.0002.8021

Pagamento Despesas Serviços Utilidade Publica

1354.20.601.0038.3493

Seleção, Muhipl e Introd Materiais Genéticos

1354.20.601.0166.3489

Desenv Adaptação de Tecnologias Agropecuárias

1354.20.601.0166.3490

Desenv Tecnológico da Agroecologla

1354.20.604.0039.3494

Serv labor Interesse para Desenv Agrop ERJ

Secretaria de Estado de Cultura

1501.13.392.0280.8192

Gestão de Equipamentos CuHurais por OS

1501.13.392.0280.8193

PromoçAo e Difusão CuHural

1501.13.392.0280.8192

Gastão de Equipamentos CuHurais por OS

Fundação Anlla Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro

1541.13.392.0280.1088

Modernização das Unidades Culturais da FUNAAJ

1541.13.392.0281.8215

Dlnamlzaçao dos Museus da FUNARJ

1541.13.392.0283.8214

Produções Culturais nos Teatros da FUNARJ

Secretaria de Estldo de Educaçio

1801.12.362.0303.2179
Aperfeiçoamento e Manutençllo de Tt

1801.12.122.0002.2016

Manut Ativld Operacionais I Administrativas

Departamento Geral d. Ações Soclo-Educatlvas

1802.12.243.0066.8191

Manutenção das Unidades Socloeducativas

1802.12.243.0086.8191

Manutenção das Unidades SocioeduC8tivas

Departamento de TrAnsito do Estado do Rio de Janeiro

2133.06.125.0064.4111

Alivld Operacionais de Registro de Velculos

2133.06.422.0064.4119

Identificação Civil

2133.06.125.0064.4111

Alivld Operacionais de Registro de VeIculas

2133.06.422.0064.4119

tdentlflcação Civil

2133.06.422.0397.2065

Parto Programa Rio Poupa Tempo DETRAN

Fundo Estadual de Conservaçio Ambientai

2404.18.543.0190.5410

Realização de Interv para Mmgaçào de Inund

E
S
F

NATUREZA DE DESPESA

3390.00

Aplicações Diratas

3390.00

Aplicaçr»9s Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

4490.00

Aplicações Dlrelas

3390.00

ApllcaçOes Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00
ApllcaçOes Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

4490.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

AplicaçOEts Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3390.00

Aplicações Diretas

3391.00

Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos

4490.00

Aplicações Diretas

230 61.037,00

230 9.000,00

230 13.201,00

230 21.817,00

230 21.818,00

230 13.201,00

100 2.600.000,00

100 415.000,00

100 415.000,00

100 180.000,00

100 420.000,00

100 2.000.000,00

100 10.636.00

100 10.636,00

100 1.500.000,00

100 1.500.000,00

232 380.000,00

232 360.000,00

232 10.740.038,00

232 3.352.947,00

232 7.387.091,00

104 16.000.000,00


